
FRANCISCO GABRIEL FAUSTINO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12157/05 50357-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12218/05 50358-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GERALDO PEREIRA SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

12181/05 50359-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIR ALVES DE MELLO ME

RF AIIPM DATA VALOR

12185/05 50360-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JEAN RAFAEL DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12257/05 50361-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JORGE JOAO GOMES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12262/05 50362-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE ALVES AUGUSTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12189/05 50363-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE AUGUSTO SARAIVA COTIA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12255/05 50364-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE BERNARDINO DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12222/05 50365-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE CARLOS FAVARO JUNIOR TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12239/05 50366-A 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

De 4-8-2005 - CTC/TCR/3849/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra c
Trafegar no período noturno sem a iluminação do letreiro
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12022/05 50097-A 04/08/2005 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

alem do limite permitido
ANTONIO BATISTA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12095/05 50108-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

DELSON SOUSA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12070/05 50106-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

12098/05 50107-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12016/05 50105-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

FABIO GONCALVES DE NOVAIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12017/05 50104-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

FABIO RICARDO DE JESUS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12104/05 50103-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GENIVALDO JOSE DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12018/05 50102-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIME DE ALMEIDA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12108/05 50101-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIR ALVES DE MELLO ME

RF AIIPM DATA VALOR

12109/05 50100-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12020/05 50098-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE SERGIO DOS SANTOS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12116/05 50096-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

MARCOS FERREIRA DE FARIA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12129/05 50095-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

MARIA DO SOCORRO LIMA DO NASCIMENTO ME

RF AIIPM DATA VALOR

50094-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12090/05 50093-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12150/05 50092-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

SH BORANGA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12043/05 50091-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

SOLANGE SILVA GUARENTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12140/05 50090-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

WILSON CARLOS DE MARTINI-ME

RF AIIPM DATA VALOR

12143/05 50109-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem previa autorização.
JAIR ALVES DE MELLO ME

RF AIIPM DATA VALOR

12110/05 50099-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

De 4-8-2005 - CTC/TCR/3850/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra c
Trafegar no período noturno sem a iluminação do letreiro

ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12068/05 50127-A 04/08/2005 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

alem do limite permitido
ALEX DOS SANTOS AZEVEDO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12093/05 50122-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ANTONIO BARBOZA COTIA ME

RF AIIPM DATA VALOR

12094/05 50121-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ANTONIO DE PADUA ALVES RODRIGUES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12096/05 50120-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12009/05 50128-A 04/08/2005 R$ 52,12
ANTONIO FRANCISCO COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12097/05 50119-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

CICERO DE SOUZA VALE - TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12011/05 50118-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12071/05 50117-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GERSON VICARITRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12081/05 50116-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAILTON RODRIGUES DE SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12107/05 50115-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12082/05 50114-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO BATISTA FILHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12021/05 50124-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE ALVES AUGUSTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12086/05 50113-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JURANDIR DE CASTRO MARTINS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12120/05 50112-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12135/05 50111-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12158/05 50110-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem previa autorização.
SOLANGE SILVA GUARENTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

12141/05 50126-A 04/08/2005 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.

AUTO VIACAO ABC LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

11843/05 50123-A 04/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autori-

dades competentes da STM
V. M. PUERTAS ME

RF AIIPM DATA VALOR

12146/05 50125-A 04/08/2005 R$ 104,24
De 9-8-2005 - CTC/TCR/3851/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

alem do limite permitido
ALDO TORRES MASCENA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12409/05 50335-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ANTONIO SIGNORETTI- ME

RF AIIPM DATA VALOR

12412/05 50337-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

BENEDITO AUGUSTO WUSTEMBERG TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12489/05 50345-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

CLAUDEMIR FERREIRA DO NASCIMENTO TRANSPORTE - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12413/05 50338-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GILBERTO DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12411/05 50336-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO LUIS VANDERLEIDA SILVA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12403/05 50331-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

MIRIAM DO SOCORRO LINS - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12488/05 50344-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

PAULO JOAQUIM RAMOS-ME

RF AIIPM DATA VALOR

12408/05 50334-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

PAULO YASUNOBU NAKAMA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12405/05 50332-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

RUBENS MORENO TRANSPORTE - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12414/05 50339-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12484/05 50343-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso IV, Letra a
Trabalhar com o uniforme em condições inadequadas de

uso, ou sem ele
MARCELO PERANDRE DE SOUZA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12402/05 50330-C 09/08/2005 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.

EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12495/05 50346-C 09/08/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra h
Cobrança de tarifa, superior ou inferior a autorizada.

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12478/05 50341-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

12479/05 50342-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autori-

dades competentes da STM
MARCELO PERANDRE DE SOUZA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12406/05 50333-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12477/05 50340-C 09/08/2005 R $
208,49 
(Reincidente)

De 9-8-2005 - CTC/TCR/3852/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.

MARCELO PERANDRE DE SOUZA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12400/05 50329-C 09/08/2005 R$ 20,85 
(Reincidente)

ROMILDO NOVAES DA SILVA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12398/05 50327-C 09/08/2005 R$ 20,85 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

alem do limite permitido
LORIVAL LELES RODRIGUES TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12392/05 50324-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

MARCELO PERANDRE DE SOUZA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12399/05 50328-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

OSVALDO LIMA TRANSPORTE - ME

RF AIIPM DATA VALOR

12391/05 50323-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

ROMEO VIRGINELLI- ME

RF AIIPM DATA VALOR

12394/05 50326-C 09/08/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado por

esta Secretaria.
EXPRESSO FENIX VIACAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

11924/05 50313-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

11935/05 50314-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

11948/05 50322-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autori-

dades competentes da STM
DANIEL DA SILVA TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

11938/05 50315-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

12393/05 50325-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

EDSON PUERTES CAMPOS - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11939/05 50316-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

HEBANO JACINTO ALECRIM - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11940/05 50317-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

JOAQUIM ALVES RIBEIRO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11942/05 50318-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

JOSE ANTONIO SANTOS DE JESUS - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11943/05 50319-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

RIVALDO ALVES DE BRITO - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11945/05 50320-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

ROMILDO NOVAES DA SILVA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

11946/05 50321-C 09/08/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

Comunicado
A Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos

comunica, por solicitação da Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos de São Paulo S/A - EMTU/SP, a desqualifi-
cação de Misael de Moura, RG. 18.623.018-7, protocolo nº 373,
candidato a Operador Regional Coletivo Autônomo - ORCA, da
Região Metropolitana de Campinas - RMC, por não ter atendi-
do a convocação para apresentar o veículo para cadastramento
dentro do prazo de cinco dias úteis a partir de 05.08.2005.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.238, de 14-9-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 26-8-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-11-2005, a partir de 1º-
7-2005, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Centro de Estudos Ambientais (CEA),
criado pela Resolução 3.859, de 29-8-91, alterada pela
Resolução 4.190, de 23-8-95.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.239, de 14-9-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 26-8-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-11-2005, a partir de 1º-
7-2005, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Análise Interdisciplinar de
Políticas e Estratégias (Naippe), criado pela Resolução 3.861,
de 29-8-91, alterada pela Resolução 3.924, de 13-4-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.240, de 14-9-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 26-8-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-11-2005, a partir de 1º-
7-2005, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Estudos
Interdisciplinares sobre o Negro Brasileiro (Neinb), criado pela
Resolução 4.274, de 13-6-96.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.241, de 14-9-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 26-8-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-11-2005, a partir de 1º-
7-2005, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa Produção e
Linguagem do Ambiente Construído (NAP/PLAC), criado pela
Resolução 3.934, de 26-5-92.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.242, de 14-9-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 26-8-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-11-2005, a partir de 1º-
7-2005, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Política e Gestão Tecnológica
da Universidade de São Paulo (PGT/USP), criado pela Resolução
3.989, de 13-1-93, alterada pela Resolução 4.277, de 26-7-96.
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